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MOÇÃO CONSEMA Nº 02/97 
 

 

 

O Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA, reunido no dia 

22/08/97, com base em uma denúncia do Conselho de Dirigentes Municipais de Meio 

Ambiente-CONDIMA, resolveu levar a Vossa Senhoria sua preocupação com o 

contrabando de agrotóxicos que vem sendo observado, principalmente, nas Regiões Norte 

e Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul. 

O uso destes produtos sem qualquer controle por parte das autoridades 

sanitárias, pode causar prejuízos irrecuperáveis à saúde dos agricultores. 

 

 

 

 

    Porto Alegre, 11 de setembro de 1997. 

 

 

 

 

Flávio Ferreira Presser  

Secretário Executivo do CONSEMA 

Diretor-Presidente da FEPAM 

 

 

 


